
D E S P A C H O

Tendo sido protocolizado em 06/03/2024 o Parecer
de Comissão nº.  008/24, de autoria da Comissão
de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
ENCAMINHO à  Procuradoria  Jurídica  da  Casa  o
processo Parecer do Tribunal de Contas nº. 001/24,
concernente  às  contas  do  município  da  Estância
Turística  de  Paraguaçu  Paulista  do  exercício  de
2021  –  Processo  TC-007272/989/20-3,  para
análise,  parecer  e  instrução  quanto  aos
procedimentos a serem adotados pela Presidência
visando a regular tramitação da matéria.

Gabinete da Presidência, 13 de março de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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